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Relatório



O Projeto de Lei nº 006/2009 é de iniciativa do Digno Prefeito Municipal e “Dispõe sobre a criação e transferência de cargos; altera dispositivos da Lei nº. 1.487, de 12 de outubro de 1993, que “institui a Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac - de Unaí...” e da Lei nº. 2.270, de 25 de janeiro de 2005, que estabelece a organização, estruturação e funcionamento dos órgãos da Prefeitura de Unaí e dá outras providências”. 



Consta do Projeto de Lei nº 006/2009 a criação do cargo de Administrador do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves. O referido cargo será de provimento amplo, e terá suas atribuições e vencimentos regulados pela Lei nº. 1.487/1993.  



Também é pretensão do Digno Autor que sejam criados dois cargos de Secretário Adjunto, de provimento comissionado e recrutamento amplo, os quais ficarão vinculados às Secretarias Municipais do Desenvolvimento Social e Cidadania e do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico. Os referidos cargos terão suas atribuições e vencimentos regulados pela Lei nº. 2.270/2005.



  Por fim, propõe o Senhor Prefeito Municipal, autor da matéria em epígrafe, que sejam transferidos dois cargos de Secretário Adjunto da estrutura interna da Secretaria Municipal de Governo para as estruturas básicas internas das Secretarias Municipais de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos e de Serviços Rurais.



Para promover as alterações legais acima descritas modifica o artigo 6º da Lei nº. 1.487/1993; os artigos 71, 81, 97, 108 e o inciso XVII do art. 141 da Lei nº. 2.270/2005, acrescenta os artigos 77-B; 88-A, 118-A da Lei nº. 2.270/2005 e igualmente muda o Anexo I dessa mesma lei.      
Fundamentação



A competência desta Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, III, “c” da Resolução nº 195/92.

A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, onde recebeu parecer e votação favoráveis pelos membros desta Douta Comissão. 


O que pretende o Chefe do Executivo, em suma, é ver criado o cargo de Administrador do Museu Municipal Histórico e Cultural Maria Tôrres Gonçalves, assim como dois cargos de Secretário Adjunto, os quais serão vinculados às Secretarias Municipais do Desenvolvimento Social e Cidadania e do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico da Secretaria Municipal da Educação. Também pretende remanejar dois cargos de Secretário Adjunto da estrutura interna da Secretaria Municipal de Governo para as estruturas básicas internas das Secretarias Municipais de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos e de Serviços Rurais. 


A justificativa do sr. Prefeito Municipal para a criação e remanejamento dos cargos supramencionados é bastante louvável, e se baseia na necessidade de pessoal para dar continuidade  e suporte às ações propostas por essas Secretarias, as quais têm um grande volume de serviços para atender condizentemente à população, além de pessoa responsável para assumir às atribuições de gerenciamento do Museu Municipal criado pela Lei nº. 1.470/1993.



Assim sendo, ante todo o exposto, entendo que esta medida poderá solucionar os problemas do Município com relação a tais atribuições, que inevitavelmente terão que ser absorvidas por servidores do quadro funcional da Prefeitura de que tratam as Lei nº 2.270/2005 e Lei nº. 1.470/1993. 

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 006/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 26 de fevereiro de 2009.
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